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ESTADO DO CEARA 
Municipio de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Municipio 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

1. DAS CONDIGOES GERAIS DA CONTRATACAO {art. 62, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. REGISTRO DE PRECOS PARA FUTURAS |: EVENTUAIS AQUISICOES DE MATERIAL DE 

HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS NECE!SIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 

LIMOEIRO DO NORTE/CE. 

1.2. O prazo de vigéncia da contratagdo é até 31 de dezembro de 2025, contados do(a) 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

1.3.0 prazo de vigéncia podera ser prorrogado, nu forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. 0 valor estimado da contratação é de R$ 2.31.9.525,17 (dois milhdes, trezentos e dezenove 

mil, quinhentos e vinte e cinco reais e dezenove entavos), conforme divisdo de lotes na tabela 

em anexo a este termo. 

1.4.1. No valor acima estdo incluidas todas as de¢esas ordindrias diretas e indiretas decorrentes 

da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragdo, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

1.4.2. No que tange ao parâmetro de preço, reslizou-se a pesquisa em conformidade com os 

parâmetros dispostos no art. 23, § 3¢, da Lei N2 14.133/21. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. A presente contratação tem como objetivo : realização de registro de preços para futuras 

e eventuais aquisições de materiais de higiene e iimpeza, a fim de atender as necessidades das 

Secretarias Municipais de Limoeiro do Norte/C:. A aquisicdo desses materiais visa garantir a 

manutenção da limpeza e higiene dos espagos publicos, administrativos e servigos prestados a 

populagdo, conforme a demanda das diversas se.cretarias municipais. 

A contratagdo é necessaria para garantir que os servicos de limpeza e higienizagdo sejam 

realizados de maneira adequada, com a qualida:e e a frequéncia necessérias, atendendo tanto 

as exigéncias sanitdrias quanto a conservagdo dos ambientes publicos. A natureza das compras 

serd varidvel e dependerd da demanda especifica de cada secretaria, considerando os tipos e 

volumes de produtos requeridos para atender as atividades diarias das mesmas. 

A utilizagdo do Sistema de Registro de Pre ;es para essas aquisições é justificada pela 

necessidade de garantir que os recursos possam ser adquiridos de forma planejada, contínua e 

com preços mais vantajosos, dentro das necessidades predefinidas. O Sistema de Registro de 
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Pregos oferece flexibilidade, permitindo que as aquisições ocorram conforme a demanda e a 

disponibilidade orgamentaria. 

Vantagens do Sistema de Registro de Pregos: 

Economia de escala: O registro de pregos permite que o Municipio negocie compras em maiores 

quantidades, o que pode resultar em melhores condições comerciais e pregos mais baixos. 

Planejamento e eficiéncia: O registro antecipado dos pregos garante maior previsibilidade no 

orgamento e facilita a programação das aquisi¢des ao longo do tempo, ajustando-se conforme 

a necessidade. 

Flexibilidade: O Sistema de Registro de Preg:s possibilita que as aquisicdes sejam feitas 

conforme as demandas reais, sem a necessidad: de licitações a cada compra, o que otimiza os 

processos administrativos. 

Atendimento imediato: Em situações de urgéncia ou demandas inesperadas, a utilizagdo do 

Sistema de Registro de Pregos permite a agilidade nas aquisições necessdrias para o 

atendimento das necessidades emergenciais. 

Objetivo do Registro de Pregos: O objetivo é garantir que o Municipio tenha acesso continuo e 

conforme a necessidade, aos materiais. 

Por meio da implementagdo do Sistema de Rejjistro de Pregos, o Municipio de Limoeiro do 

Norte/CE podera atender de maneira ágil, eficaz @ econdmica as suas demandas de aquisicdo de 

materiais, cumprindo os requisitos legais e garantindo a melhor utilizagdo dos recursos públicos. 

2.3. A contratagdo para a aquisicdo de produtos estd devidamente amparada na Lei nº 

14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos “dministrativos), que regulamenta as licitagdes 

e contratagGes publicas no Brasil. 

2.4. Enquadramento de Bens Comuns para efeit: da Lei Federal n2. 14.133/2021: Para todos os 

fins legais, declaramos que a contratagdo de p:ssoa juridica para o presente fornecimento e 

definigdo usual no mercado podendo ser enquacdrada como bem comum de acordo com o art. 

69, XIIl, da Lei nº. 14.133/2021. Nesse sentido, podemos entender a importancia da aquisi¢do 

do presente estudo, para garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas 

pelas Secretaria demandantes. 

3. DESCRIGAO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (z:rt. 62, inciso XXIII, alinea ‘c’) 

3.1. A descrição da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em tdpico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares. Para a determinagiio dos pregos de referéncia, buscam-se precos 

de mercado, de forma a alcangarmos preços mai: préximos da realidade. O sistema de registro 

de pregos permite que a Administragdo adqi’ra os servicos & medida que forem sendo 

necessarios, respeitando-se os limites orgamentirios. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (art. 62, XXil!, alinea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
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4.1. O objeto da contratagdo é a aquisicdo, que deverdo ser fornecidos em conformidade com 

as respectivas descrições relacionadas neste Termo de Referéncia. Poderdo participar do pregdo 

interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitagdo. Será 

concedido tratamento favorecido para as microzmpresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artizo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, pessoa fisica e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos fimites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006. Considerando que os objetos a serem contratados sdo de natureza comum, cujos 

padrdes de desempenho e qualidade possar: ser objetivamente definidos, por meio de 

especificagBes usuais no mercado, podera ser adotada a licitagdo na modalidade Pregão. Devera 

ser adotado o Sistema de Registro de Precos - SRP, pois há necessidades de contratagdes 

frequentes, embora Sistema de Registro de Preços a demanda ndo seja precisa, além de ser 

conveniente a aquisição de bens com previsdo de entregas parceladas. A licitagdo em questéo, 

na modalidade mencionada, deverá ter a validade de 12 (doze) meses a contar da data de ) 

assinatura da Ata de Registro de Pregos, prorrogével por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos ‘ 

106 e 107 da Lei nº 14,133, de 1º de abril de 202 L. 

4.2. O licitante deve proporcionar a entrega dos produtos, para atender necessidades 

administrativas da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, conforme condições, 

quantidades, exigéncias e estimativas a serem est.abelecidas neste instrumento: 

* Efetuara entrega do objeto em perfeitas cordigdes, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anex:s, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a: marci, fabricante, modelo, procedéncia e prazo de 

garantia ou validade; 

* Responsabilizar-se pelos vicios e danos decor entes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

* Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referéncia, o 

objeto com avarias ou defeitos; 

* Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida 

comprovaçao, 

* Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

4.3. Dado todo o exposto, a empresa fornecedora dos produtos, objeto do presente estudo, 

deverd atender aos seguintes requisitos: 

- Comprovagdo de aptiddo para fornecimento do:. bens em caracteristicas, quantidades e prazos 

compativeis como objeto desta licitagdo, ou com o item pertinente, mediante a apresentagdo 

de atestado (s) fornecido (s) por pessoas juridicas. de direito publico ou privado. TJ\ 

4.4. Ademanda será acompanhada pelo(a) Gestc/ e Fiscal responsavel devidamente capacitados \' 

para tomar as providéncias necessarias e possiv:is para o sucesso da contratação, incluindo o } 

aceite da proposta, recebimento da execugdo, sem prejuizo da fiscalizagdo exercida pela 

CONTRATADA. A 
4.5. Não haverd exigéncia da garantia da contratagdo dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 62, XXIII, alinea ‘e’ da Lei nº 14.133/21) 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratado deverá executar a entrega dos produtos de 

forma parcelada, em conformidade com as quantidades determinadas na ORDEM DE 

FORNECIMENTO, a ser emitida pela Unidade Administrativa solicitante, com as especificações e 

local estabelecido, onde o Gestor do Contrato atestara e comprovara a qualidade e quantidade 

exigida. 

5.1.2. O prazo para o inicio do fornecimento serd de 15 (quinze) dias contadas a partir do 

recebimento, pelo fornecedor, da solicitagdo feita pela contratante à contratada, bem como, da 

Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade; 

5.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou caso fortuito, desde que 

justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

CONTRATANTE, ndo serdo considerados como ir\adimplemento contratual. 

5.1.4. O objeto deverd ser executado em confarmidade com as especificages estabelecidas 

neste Termo de Referéncia, na proposta da emaresa vencedora do certame, nos termos do 

contrato. 

5.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

5.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/g.ias de solicitagdo, para efeito de posterior 

verificagdo da conformidade do objeto com as especificagBes, devendo ser feito por pessoa 

devidamente designada pela CONTRATANTE; 

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apds verificagdo 

da qualidade e da quantidade do objeto, iertificando-se de que todas as condigdes 

estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitagdo das notas fiscais pelo Gestor da 

Contratagdo, devem do haver rejei¢do no caso de desconformidade. O recebimento definitivo 

deverd ser também atestado por comissdo de, no minimo, 03 pessoas devidamente designada 

pela CONTRATANTE, conforme o artigo 140 da Lei Federal n® 14.133/2021. 

5.2.3. 0 descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima, sobretudo 

no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura inadimplemento contratual, 

ensejando o cancelamento do contrato, sem drejuizo das sanções administrativas, civis e 

criminais cabiveis. 

Local e horario de entrega: 

5.2. Os produtos deverdo ser entregues no endereco determinado pela Secretaria SOLICITANTE; 

5.3. Os produtos serdo entregues no horario de 97hroOmin as 13h00min. 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (ART. 6¢, XXIII, alinea “f” da Lei nº 14.133/21) 
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6.1. ROTINA DE FISCALIZACAO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato deverd ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas 

avençadas e as normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte responderd pelas consequéncias 

de sua inexecugdo total ou parcial (Lei n® 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralivação ou suspensdo do contrato, o cronograma 

de execugdo sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstancias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §52). 

6.1.3. A execugdo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotard em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a 

execugdo do contrato, determinando o que for r.cessário para a regularizagdo das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §12). 

6.1.4. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 

medidas convenientes, a situagdo que demancar decisdo ou providéncia que ultrapasse sua 

competéncia (Lei n® 14.133/2021, art. 117, 82º). 

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do coriurato em que se verificarem vicios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execugdo ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

6.1.6. O contratado serd responsavel pelos danc:; causados diretamente a Administragdo ou a 

terceiros em razão da execugdo do contrato, e niio excluird nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalizagdo ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado sera responséve’ pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do t:ontrato (Lei n® 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.7.1. Ainadimpléncia do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

ndo transferird a Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderd onerar o 

objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §19). 

6.1.8. As comunicagdes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidac.:, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletronica para esse fim. (IN 5/2017, art. 44, §29). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderd convocar representante da empresa para adogdo de 

providéncias que devam ser cumpridas de imedizito (IN 5/2017, art. 44, §32). 
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7. PAGAMENTO (art. 62, XXIII, alinea ‘g’ da Lei n2 14.133/21) 

7.1. O pagamento advindo da presente contratagdo serd proveniente do órgão contratante e 

sera efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentacdo da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo Gestor da contratacio, mediante crédito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA. 

7.1.2. No valor acima, estdo incluidas. todas as despesas ordindrias diretas e indiretas 

decorrentes da execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, 

seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

7.2. O pagamento somente serd autorizado cepois de efetuado o “atesto” pelo servidor y 

y competente na nota fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente d2 penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contrat:.da providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apéós a comprovação da regularização da situação, \ 

ndo acarretando qualquer ônus para a Contratarite. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR (art. 62, inciso XXIII, alinea 'h' da Lei nº 
14.133/21) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta \%. 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio d realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade Pregão Registro de Preços, sob a furma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

Regime de execução 

8.2. Indireta por demanda. ' \é& 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. MENOR PREÇO POR LOTE. V /\ 

Exigéncias de habilita¢do 

8.4. Na presente licitagdo, a fase de habilitagdo si:cederd as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. . 1 '\/ 
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8.4.1. HABILITAGAO JURIDICA 

8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de ernpresario individual, no registro publico de 

empresa mercantil da Junta Comercial; devendc, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou 

agéncia, apresentar o registro da Junta onde ogera com averbagdo no registro da Junta onde 

tem sede a matriz. 

8.4.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 

devidamente registrado no registro publico de 2mpresa mercantil da Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 

filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbagdo no registro da Junta 

onde tem sede a matriz. 

8.4.1.3. INSCRICAO DO ATO CONSTITUTIVO. no caso de sociedades simples — exceto 

cooperativas - no Cartorio de Registro das Pesso:s Juridicas acompanhada de prova da diretoria 

em exercicio; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o 

registro no Cartdrio de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbação no 

Cartério onde tem sede a matriz. 

8.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se trat;ndo de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO 

expedido pelo 6rgdo competente, quando a atividade assim o exigir. 

8.4.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

8.4.2.1. PROVA DE INSCRIGAO: - 

a) no Cadastro de Pessoa Fisica - CPF; 

b) no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNFJ; 

c) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de forneciiiento de produtos. 

8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL 

da sede ou filial da licitante, expedidos pelos 6rgdos abaixo relacionados e dentro dos seus Y 

periodos de validade, devendo os mesmos apres:ntar igualdade de CNPJ. 

a) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS /. CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS E A DÍVIDA 

ATIVA DA UNIAO, OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 

NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL. 

b) CERTIDAO(DOES) NEGATIVA DE DEBITOS ES” "ADUAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE 

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSAO DO ESTADO, SEDE DA LICITANTE. 
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c) CERTIDAO(DOES) NEGATIVA DE DEBITOS MU MICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S), EMITIDA(S) DE 

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUN.CIPIO, SEDE DA LICITANTE. 

8.4.2.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE $.TUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Sevico (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 

licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CN:J com os demais documentos apresentados na 

comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhista. 

8.4.2.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante 

a apresentagio de Certiddo Negativa, nos termos do titulo VII-A da Consolidagdo das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943. 

8.4.2.5. Alicitante devera apresentar documento telativo ao cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII, do art. 72, da Constituicdo Federal e na Lei Federal nº 9.854/1999 - DECLARAGAO 

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR. 

8.4.3. DA QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCE'RA: 

8.4.3.1. BALANGO PATRIMONIAL e DEMONSTRAGOES CONTABEIS dos 2 (dois) últimos 
exercicios sociais, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situagdo 

financeira da licitante, devidamente registrado na competente Junta Comercial, e assinado por 

contador (es) registrado (s) no Conselho Rzgional de Contabilidade e pelo titular ou 

representante legal da empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes ou balangos 

provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (trés) 

meses da data de apresentação da proposta. 

8.4.3.2. O balango devera constar o nimero do L.vro Didrio e das respectivas folhas nas quais se 

acha transcrito, devendo tanto o balango ser assinados por contador (es) registrado (s) no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

8.4.3.3. Serdo aceitos o balango patrimonial, dernonstrações contabeis, transmitidos via SPED, 

acompanhados do recibo de entrega de escritura;do contébil digital, respeitada a INRFB vigente. 

8.4.3.4. No caso de sociedade por agdes, o balar ;o deverd ser acompanhado da publicagdo em 

jornal oficial e em jornal de grande circulagdo e : o registro na Junta Comercial. 

8.4.3.5. No caso de Licitante recém-constituida (hd menos de 02 (dois) anos), devera ser 

apresentado o balango de abertura devidamentie registrados na Junta Comercial, constando, 

ainda, no balango, o nimero do Livro Diério e das folhas nos quais se acham transcrito ou a 

autenticacdo da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou repre:sentante legal da empresa. 

Enderego: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 — Centro -- Limoeiro do Norte — Ceará — CEP: 62930-000 S 
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Prefeitura do Muvicipio 

8.4.3.6. No caso de sociedade simples e cooper:tiva, o balango patrimonial devera ser inscrito 

no Cartério de Registro Civil de Pessoas Juridicas, assinado por contador registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade e pelo titular ou reptesentante legal da instituigdo, atendendo aos 

indices estabelecidos neste instrumento convocatdrio. 

8.4.3.7. COMPROVACAO DA BOA SITUACAO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, 

assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da 

sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta indice de Liquidez Geral (LG), 

calculada conforme a formula abaixo: 

“ACIARLP 
6= PC+PELP 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizdvel a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigivel a Longo Prazo. 

AT: Ativo Total 

8.4.3.8. Certidão Negativa de Faléncia, Conccdata, Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, 

expedida por quem de competéncia na sede da pr:ssoa juridica ou certiddo negativa de execugéo 

patrimonial expedida no domicilio da pessoa fisica, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 

8.4.3.8.1. Na auséncia da Certiddo Negativa, a licitante em Recuperagdo Judicial deverd 

comprovar a sua viabilidade econdmica, mediante documento (certiddo ou assemelhado) 

emitido pela instdncia judicial competente; ou concessdo judicial da recuperagéo; ou 

homologação do plano de recuperagdo extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em 

recuperagdo extrajudicial. 

8.4.3.8.2. A empresa em recuperagdo juc cial/extrajudicial com recuperagdo judicial 

concedida/plano de recuperagdo extrajudicial homologado deverd demonstrar os demais 

requisitos para habilitagdo econémico-financeiri. 

8.4.4. DA QUALIFICACAO TECNICA: 

8.4.4.1. A licitante devera apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, 

fornecidos por pessoa juridica de direito publico su privado em nome do licitante, comprovando 

que a empresa forneceu produtos compativeis em caracteristicas com o objeto da presente 

licitagdo. 

. / 

Y y - ' W /L L N 
4 \ 

W 
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8.4.4.1.1. Os atestados, certiddes ou declaracBes, contendo a identificagdo do signatario, 

deverdo ser apresentados em papel timbrado da pessoa juridica e devem indicar as 

caracteristicas do objeto executado ou em execi:ção pela licitante. 

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS: 

8.4.5.1. Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, 

conforme modelo do Edital. 

8.4.5.2. Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informagdes adicionais, 

solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela Comissdo de Contratações Licitações da Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Norte, como: laudos técnicos de andlises do produto, catélogos, e 

outros, a qualquer tempo e/ou fase do processi: licitatério, com finalidade de dirimir dúvida e 

instruir as decisões relativas ao julgamento, con‘orme modelo do Edital. 

8.4.5.3. Declaragdo de Conduta Etica e Anticorrupgdo e, inclusive, na qualidade de 

eventualmente contratado, observará e fará obsarvar por seus fornecedores e subcontratados, 

se admitida subcontratagdo, o mais alto padrão :le ética durante todo o processo de licitagéo, 

de contratagdo e de execugdo do objeto contratinal, conforme modelo do Edital. 

8.4.5.4. Declaragdo de que atende aos requisitos ae habilitagdo, e o declarante respondera pela 

veracidade das informag&es prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei n® 14.133/2021). 

8.4.5.5. Declaragdo de que cumpre as exigénzias de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia 5ocial, previstas em lei e em outras normas 

especificas. ' 

8.4.5.6. Declaração de que suas propostas econdinicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas a,segurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9. APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

9.1. O proponente primeiro classificado e os sui:sequentes nos casos de desclassificação do(s) 

primeiro(s) deverdo apresentar 01 (uma) amostra de cada produto ofertado, de acordo com as 

especificagdes deste Termo, sem ônus para a Contratante, para efeito de controle de qualidade 

e verificagdo do atendimento as especificagdes exigidas, quando da analise e parecer técnico. 

As amostras deverdo ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da solicitagdo do órgão demand:nte da licitagdo, na sede da Secretaria de 

Planejamento, Gestdo e Inovagdo — SEPLAG, localizada na Rua: Antônio Joaquim, 2121 — Centro, 

no horério de 7:00 horas as 11:00 horas em dias uteis, para que seja realizada inspeção técnica. 

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 -- Centro 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 62, inciso XXIII, alínea ' da Lei nº 14.133/21) 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento 2025. 

N 

\\ 
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ESTADO DO CEARA 
Municipio de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

ANEXO Il - MODELO DA  ROPOSTA DE PRECOS 

A 
Comissdo de Contratagdes - Prefeitura Municipe de Limoeiro do Norte 

Att. Sr(a). Pregoeiro(a)/Agente de Contratagdes. 

Ref.: Pregdo Eletronico n 

A Empresa ... .., sediada na Rua 

Estado do ., inscrita no CNPJ/MF 

, neste ato representada por ..., inscrito(a) no 

, abaixo assinado, propõe a entrega do objeto a seguir especificado, 

conforme Termo de Referéncia do Edital em epigrafe, nas seguintes condições: 

1. IDENTIFICAGAO DA LICITANTE: 

a. Razão Social: ............ 
b. CNPJ e Inscrigdo Estadual 

c. Enderego completo: . 

d. Representante Legal: ...n 

e. Telefone, celular, fax, e-mai 

CEP 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 

A presente proposta é válida por 60 (sessenta) c as, contados da data de sua emissão. 

UNIT 

01 

VALOR TOTAL R$ 
Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especificação 

e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos. 

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, 

encargos trabalhistas e despesas com seguros frete, mão de obra e outras necessárias ao 

cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 

(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO) * 

2. O prazo de entrega do objeto será de (observ:r o limite máximo do Termo de Referência). 14 

3. O local de entrega do objeto serd o indicado no Termo de Referéncia. }‘ 

3. FORMAGAO DO PREGO: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA | uniD | quant | YR VR &E ¢ ' TOTAL | 

Local e data 

Assinatura do regiesentante legal 

(Nome € cargo) Í)/ A 

Enderego: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 — Centro -- Limoeiro do Norte — Ceará — CEP-};Z‘)}O-OOO 
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ESTADO DO CI:ARÁ 
Município de Limoeir: do Norte 

Prefeitura do Muyicípio 

ANEXO Il - MINUTA DA AT;_É. DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços nº 

Pregão Eletrônico nº: .. Processo Administrativo nº: 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciira a ata de registro de preços), com sede no(a) 

na cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF ob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) 

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº...... . de de 202..., publicada no ....... 

de ... de ... de ....., portador da matricula fun onal nº , conforme deliberagdo 

constante do julgamento do Pregão Eletronico ne e do respectivo resultado de 

homologado, publicado no ...... de ...../.....[202....., processo administrativo n.2 RESOLVE 

registrar os preos da(s) empresa(s) indicada(s) nesta Ata de Registro de Pregos - ARP, de acordo 

com a classificagdo por ela(s) alcangada(s) e nn(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 

condições previstas no Edital do Pregão Eletronico nº .. , sujeitando-se as partes as 

normas constantes na Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente instrumento fundamenta-se: 

| - No Pregão Eletrônico nº 

- Na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abrll de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e suas alteragGes. 

2. DO OBJETO 

2.1. Constitui objeto da presente Ata o registro d: preços visando futura e eventual contratação 

para (citar aquisição de bem/produto ou prestar de serviço), de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos no ANEXO |- Termo de teferência do edital do Pregão Eletrônico nº 

...................... que passa a fazer parte desta Ate juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) 

apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificac 3(s). 

2.2. A Ata de Registro de Pregos uma vez lavrada n assinada, não obriga a Administração a firmar 

as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 

licitação, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de 

condições. 

3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E P' 

CADASTRO RESERVA j s 

Enderego: Rua Cel. Antdnio Joaquim, 2121 — Ccnu‘_.‘v Limociro do Norte — Ceard — CEP: 62930-000 @/ \)’\\\
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ESTADO DO CEARA 
Municipio de Limoei -> do Norte 

Prefeitura do Mu.ricipio 

3.1 Este instrumento serd assinado pelo(a)SECRETARIA DE ...n (autoridade competente 

do órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preco) e pelo(s) representante(s) do(s) 

fornecedor(es) ou procurador legalmente constituido. 

3.2. A publicação da Ata do Registro de Precos serii realizada no Portal Nacional de Contratagdes 

Publicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de prego. 

3.3. O prazo de vigéncia da presente Ata de Regiéiro de Pregos - ARP éde 1 (um) ano, contado a 

partir do primeiro dia Util subsequente a daia da sua publicagdo no Portal Nacional de 

Contratagdes Publicas - PNCP, podendo ser pro:rogada uma vez por igual periodo, desde que 

comprovado o prego vantajoso. 

3.3. Durante a vigéncia da Ata de Registro de Pregos - ARP, podera ser utilizada por qualquer 

6rgdo ou entidade da Administragdo Publice- de ... , na condigdo de órgão 

Interessado, mediante consulta prévia ao Orgdo Gestor do Registro de Pregos e concordancia 

do fornecedor. 

3.4.Serd incluido nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem 

cotar bens e servios com pregos iguais ao d(s) licitante(s) vencedor(es) na sequéncia da 

classificagdio do certame e os que mantiverem s.ia proposta original. 

4. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Cabera ao (a) (6rgdo gerenciador da presente Ata de Registro de Preco) o gerenciamento 

deste instrumento, no seu aspecto operacional ¢ nas questdes legais. 

5. DOS ORGAOS PARTICIPANTES: 

5.1.0 órgão ou entidade participante sera responsavel por manifestar seu interesse em 

participar do registro de pregos. 

5.2. Fica vedada a participagdo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que ja tiver participado, salvo na 

ocorréncia de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao méximo previsto neste 

instrumento; 

6. DA UTILIZAGAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS PELOS ORGAOS PARTICIPANTES 

6.1. Durante o prazo de validade desta Ata de R:gistro de Pregos - ARP, os órgãos e entidades 

participantes poderão contratar (firmar contrato:) com os fornecedores com pregos registrados 

de acordo com os quantitativos e especificagdes previstos, devendo comunicar ao érgdo gestor, 

Enderego: Rua Cel. Anténio Joaquim, 2121 — Centio — Limoeiro do Norte — Ceard — CEP: 6793(1 000 
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ESTADO DO CLARA 
Municipio de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Municipio 

a recusa do detentor de Registro de Pregos em fornecer os bens/servigos no prazo estabelecido 

pelo mesmo. 

6.2. A contratagdo com os fornecedores registrados poderd ser realizada por intermédio de 

instrumento contratual ou outro instrumento habil, conforme art. 95 da Lei n® 14.133/2021. 

6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocagdo, para a 

assinatura do Contrato. Este prazo poderd ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela 

administragdo. 

6.4. Para realizagdo da contratagdo, os 6rgdos ou entidades participantes deverdo abrir processo 

numerado e instruido contendo obrigatoriamente: solicitagdo da compra ou contratagdo; 

dotagdo orgamentaria; comprovação de vigéncie da ata de registro de pregos; ordem de compra 

ou de servigo. 

6.5. O contrato decorrente da ata de registro de pregos terd sua vigéncia estabelecida no Anexo 

|- Termo de Referéncia do edital ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da 

Lei 14.133, de 12 de abril de 2021. 

6.6. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Pregos poderdo ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021. 

6.7. Na assinatura do Contrato sera exigida a coniprovagdo das condições de habilitagdo exigidas 

no Edital, as quais deverdo ser mantidas pela contratada durante todo o periodo da contratagdo. 

6.8. As quantidades previstas para os itens com pregos registrados poderdo ser remanejadas 

pelo órgão gerenciador entre os órgãos panicipán(es do procedimento licitatório para registro 

de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante 

procedimento administrativo, com a redução do qjuantitativo inicialmente informado pelo órgão 

participante, desde que haja prévia anuénciz do órgão que vier a sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

6.9. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão Kê% 

ou entidade participante ou de órgão ou entid:de participante para órgão ou entidade não 

participante devendo, neste ultimo caso, ser obs:rvados os limites previstos no art. 86, § 42, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. \J/\ 

7. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS . ‘b 

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualqusr 6rgdo ou entidade da Administragdo Publica 

de ... que ndo tenha participado do certame licitatério poderd aderir a ata de 

Enderego: Rua Cel. Anténio Joaquim, 2121 — Centrc. — Limociro do Norte — Ceará — CEP: 62930-000 
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ESTADO DO CEARA 
Municipio de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Mml_/clpia 

registro de pregos na condição de não participani2, desde que justificada a vantagem da adesão 

e demonstrado que os valores registrados estd: compativeis com os valores praticados pelo 

mercado. 

7.2. Os órgãos e entidades da Administragdo Pak ica Municipal que não participaram do registro 

de pregos, quando desejarem fazer uso da ata d:: registro de pregos, deverdo consultar o órgão 

gerenciador para manifestagdo sobre a possibilicade de adesão. 

7.3. Caberd ao fornecedor beneficiario da ata de registro de precos, observadas as condiçõe 

nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do fornecimento decorrente de adesão, desde! 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

) 

7.4. As aquisições ou contratagdes adicionais por adesão ndo poderdo exceder, por órgão ou p 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

7.5. 0 quantitativo decorrente das adesões & ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ite n registrado na ata de registro de preços para 

o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do nimero de órgãos não 

participantes que aderirem. 

7.6. Apds a autorização do órgão gerenciador, o 6rgdo ndo participante deverd efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigéncia da 

ata. 

7.7. Compete ao órgão não participante os ates relativos à cobranga do cumprimento, pelo 

fornecedor, das obrigações contratualmente assumidas e à aplicagdo, observada aampla defesa 

e o contraditério, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cldusulas 

contratuais, em relagdo as suas proprias contratagdes, informando as ocorréncias ao órgão 

gerenciador. 

7.8. O quantitativo reservado para aquisição pelu órgão gerenciador, órgãos participantes e não 

participantes constam em documento anexo pa: e integrante desta Ata. 

79.0 órgão ou a entidade poderd aderir a item iia Ata de Registro de Pregos - ARP da qual seja 

integrante, na qualidade de ndo participante, para aqueles itens para os quais ndo tenha v’ 

quantitativo registrado. 

8. DAS OBRIGACOES E RESPONSABILIDADES 

% _ 

Enderego: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 — Centro -- Limociro do Norte — Ce: 

( 

e J 

CEP: 62930-000 w 



ESTADO DO CEARA 
Municipio de Limoeir: do Norte 

Prefeitura do Mu:icipio 

8.1. Os signatdrios desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigagdes e responsabilidades 

constantes na Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021. 

8.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe sdo conferidas. 

8.3. 0 detentor do registro de pregos, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de 

Registro de Pregos, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos 

registrados nesta Ata, durante a sua vigéncia. 

8.3.2. Fornecer os bens ofertados por prego unitario registrado nas quantidades indicadas pelos 

órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem 

definidos no instrumento contratual. 

8.3.3. Responder no prazo de até __(__) diasa consultas do órgão gestor de Registro de Preços 

sobre a pretensdo de 6rgio/entidade não participante (carona). 

8.3.4. Cumprir, quando for o caso, as condições c 2 garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

periodo oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo minimo exigido pela 

Administragdo. 

8.3.5. Providenciar a substituicdo de qualquer profissional envolvido na execugéo do objeto 

contratual, cuja conduta seja considerada indesejdvel pela fiscalizagdo da contratante. 

9. DOS PRECOS REGISTRADOS E SUAS REVISOES 

9.1. Os pregos registrados na Ata de Registro e Pregos - ARP serdo aqueles ofertados nas 

propostas de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como consta no anexo desta ARP, 

listagem com o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com pregos iguais 

ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequénciz da classificagdo do certame, ou a informação 

expressa de que não houve licitante que aceitasst: cotar o objeto com pregos iguais à da licitante 

vencedora. 

9.2. As quantidades previstas no Anexo |- Termo de Referéncia do edital são estimativas 

méximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Precos, reservando-se a 

Administragdo Municipal, através do 6rgdo ou 2ntidade participante, o direito de adquirir o 

quantitativo que julgar necessario ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 

9.3. Os pregos registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorréncia da redução 

dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados. 

9.4. 0 órgão ou entidade gerenciador convocaré o fornecedor para negociar o prego registrado 

e adequado ao prego de mercado, sempre que verificar que o prego registrado esta acima do 

preco de mercado. Caso seja frustrada a negociagdo, o fornecedor serd liberado do 

compromisso assumido. 

v 
Enderego: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 — Centr. — Limoeiro do Norte — C — CEP: 62930-000 / 
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ESTADO DO CLARA 
Municipio de Limoei-o do Norte 

Prefeitura do Mu_nicipia 

9.5. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverd convocar os demais 
fornecedores classificados, para verificar se aceitam reduzir Seus preços aos valores de mercado, 
e ndo havendo éxito nas negociações, deverd praceder ao cancelamento do item ou da Ata de 
Registro de Pregos - ARP. 

9.6. Caso haja redução do prego registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverd comunicar 
aos órgãos e entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para 
que avaliem a conveniéncia e a oportunidade de diligenciar em negociagdo com vistas à 
alteragdo contratual. 

9.7. As alterações dos pregos registrados, oriuncias de suas revis@es, serdo divulgadas no Portal 
Nacional de Contratag&es Publicas - PNCP e dispanibilizadas durante a vigéncia da ata de registro 
de prego. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Regisiro de Pregos; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitavel; 
10.1.3. Não aceitar reduzir os pregos registrados quando estes se tornarem superiores aos de 
mercado; 

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para ! citar e contratar com a Administragdo Pública; 
10.1.5. A pedido do fornecedor, decorrente d: caso fortuito ou força maior, devidamente 
comprovados e justificados, e por razão de interzsse publico. 

10.2. 0 cancelamento do registro de prego será formalizado por despacho do órgão ou entidade 
gerenciadora, assegurado o contraditério e ampla defesa. 

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 

11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de 
entrega, obrigações da Administragio e do fornecedor do prego registrado, pagamento e 
demais condições da contratação encontram-se iefinidos no Anexo | - Termo de Referéncia do 
Edital. ' 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A aplicação das penalidades decorrentes c descumprimento do pactuado nesta Ata de 
Registro de Preço será de competência do úrgão gerenciador; nas hipóteses em que o 
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descumprimento ocorrer nas contratagdes rcalizados pelos órgãos participantes e ndo 

participantes caberd ao respectivo 6rgdo a aplicagdo da penalidade. 

12.2. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com prego registrado que 

praticar ato ilicito na forma do art. 155 da Lei I'ederal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, ou 

quando deixar de cumprir parcial ou totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro 

de Preço. 

12.3. Serão observados os procedimentos para apuragdo e aplicagdo de sanções previstas no 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril :e 2021. 

12.4. O fornecedor com prego registrado que praticar ato ilicito na forma do art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021, estard sujeito, garantido o direito prévio ao 

contraditério e & ampla defesa, sem prejuizo das sanções legais nas esferas civil e criminal, as 

respectivas penalidades. 

13. DO FORO 

Fica eleito o foro do Municipio de Limoeiro do Norte do Estado do Ceard, para conhecer das 

questdes relacionadas com a presente Ata de Registro de Pregos - ARP que ndo possam ser 

resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatarios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o 

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento da: suas cldusulas e condições. 

Signatdrios: 

ORGAO ' 
R ASSINATURA GERENCIADOR TITULAR ) CARGO CPF S! 

DETENTOR(ES) 

DO REGISTRO DE REPREEZ’:IANTE CARGO CPF ASSINATURA 

PRECOS 

TESTEMUNHAS: ôâ 

1 . 

Nome: 

CPF: M A 

2 4 N 
Nome: \./14 & 
CPF: 

Voo 
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AMEXO UNICO DA ATA DE REGIST: O DE PRECOS N2 

MAPA DE PRECOS 

Este documento é parte integrante da Ata de Re 3istro de Pregos acima referenciada, celebrada 

entre a(o) ...... € 0s forne zedores, cujos pregos estdo a seguir registrados 

por item, em face da realizagdo do Pregdo Eletrórico nº ..n 

FORNECEDOR: ..., 

ITEM ESPECIFICACAO UNID MARCA QUANT VR UNIT | VRTOTAL 

Demais Fornecedores Classificados: 

Enderego: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 — Centro -- Limoeiro do Norte — Ceard CLEP: 62930-000 N &
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ANEXO IV - MINU'yÉA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº ..... 

COINTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE reeesmssesesses; POR INTERMEDIO 
DA SECRETARIA DE ., E A (0) 
COINTRATADA ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

O MUNICIPIO DE pessoa juridica de direito público interno, por intermédio da 

SECRETARIA DE .. inscrita no CMPJ/MF sob o n.2 ., heste ato 

representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, ofa) Sr.(a) . ., inscrito(a) 

no CPF/MF sob o nº , com sede na Rua 

. nº L, g Estado do . CEP: 

inscrita no CNPJ/MF sob o º doravante denommada 

CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) .. inscrito(a) no CPF nº 

, tém entre si justa e acordada a relebraçao do presente contrato, mediante as 

clausulas e condiçoes seguintes: 

” 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LI:GAL 

1.1. O presente contrato tem como fundamentv o Edital do Pregão Eletrônico nº .. .e 

seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal nº 14.133, de 01 de abnl 2021 Len 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alteragdes; e, ainda, outras leis 

especiais necessarias ao cumprimento de seu objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETC' A , DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA DESTE 
EDITAL. Í 

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais os acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos da Lei 

Federal Nº 14.133/2021. 

2.2. Vinculam esta contratação, independentem.:nte de transcrição: ÉJL 

2.2.1. 0 Termo de Referéncia; A7\) 
2.2.2. O Edital de Licitagdo; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

Enderego: Rua Cel. Antdnio Joaquim, 2121 — Centr: — Limociro do Norte — Ceard — CEP: 62930-000 
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2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor contratual global importa na quantiz de R$ ..sn [ . ). 

Subcláusula Primeira- No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato estão 

inclusos todos os custos diretos e indiretos requaridos para a entrega dos produtos, encargos 

sociais, seguros (quando houver), custos de n ão de obra, beneficios diversos, tributos ou, 

quaisquer outros encargos que vierem a existir subre o aludido objeto. 

CLAUSULA QUARTA - DA ESPECIFICAGAO DETAL.HADA DOS ITENS 

VR 
ITEM ESPECIFICACAO UNID !\IIARCA QUANT | VRUNIT TOTAL 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTACAO ORGAMENTARIA 

5.1. A despesa decorrente desta licitagdo :orrerá a conta da Dotagdo Orcamentéria: 

, elemento de despesas: 

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO : 

6.1. O pagamento advindo da presente contrat;lição será proveniente do órgão contratante e 

será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota fiscal/fatura 

devidamente atestada pelo Gestor da contrate,;d0, mediante crédito em conta corrente em 

nome da CONTRATADA. 

6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incor-2ções será devolvida à CONTRATADA para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir 

da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida. 

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver 

de acordo com as especificações do Anexo | - Termo de Referência deste Edital. 

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação do; seguintes - 

comprovantes: fÇ, - 

) % 
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6.4.1. Documentagdo relativa a regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo (FGTS), e a Justica Trabalhista. 

6.5. Toda a documentagdo exigida deverd ser apre:sentada em original ou por qualquer processo 

de reprografia, obrigatoriamente autenticada eni cartério. Caso esta documentagéo tenha sido 

emitida pela Internet, só serd aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

6.6. Se o objeto não for executado conforme condigdes do Anexo | — Termo de Referéncia do 

edital, o pagamento ficard suspenso até seu rec:bimento regular. 

6.7. Nenhum pagamento seré efetuado & CONTRATADA, enquanto pendente de liquidagdo, * 

qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimpléncia, sem que isso gere\\ 

direito a reajustamento de pregos. 

CLAUSULA SETIMA - DA VIGENCIA 

7.1. 0 prazo de vigéncia e de execugdo do contriito serd até 31 de dezembro de 2025, contado 

a partir da sua publicagio, devendo ser publicado na forma do art. 94, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

7.1.1. O prazo de vigéncia será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto ndo for concluido no perfodo firmado acima, ressalvadas as 

providéncias cabiveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 

competente, de que as condigBes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, 

permitida a negociagdo com o contratado. 

7.3. O contratado ndo tem direito subjetivo a prorrogagdo contratual. 

7.4. A prorrogacdo de contrato deverd ser promavida mediante celebragdo de termo aditivo. 

7.5. O contrato ndo podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaragdo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

publico, observadas as abrangéncias de aplicação. 

W 

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO \\\\ 

8.1. ACONTRATADA deverd obedecer para execti;do0 do objeto deste contrato as especmcaçoes 

0s prazos e as condições estabelecidos neste in<trumento e no Anexo | - Termo de Referéncia 

do Edital do Pregão Eletrônico nº . , 0 qual passa a integrar este instrumento 

independentemente de transcrição. (/an 

V / W % 

a” 
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8.1. QUANTO A ENTREGA: 

8.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratadc deverd fornecer produtos de forma parcelada, 

em conformidade com as quantidades determin: das na ORDEM DE FORCIMENTO, a ser emitida 

pela Secretaria solicitante, com as especificasdes e local estabelecido, onde o Gestor do 

Contrato atestara e comprovara a qualidade e quantidade exigida. 

8.1.2. O prazo para o inicio do fornecimento serd de 15 (quinze) dias contado a partir do 

recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feiia pela contratante & contratada, bem como, da 

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade. 

8.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de forç:1a maior ou caso fortuito, desde que justificados 

até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, ndo 

serdo considerados como inadimplemento contratual. 

8.1.4. O objeto deverd ser entregue rigorocumente de acordo com as especificacdes 

estabelecidas no ANEXO | - TERMO DE REFEREVCIA deste Edital, bem como na proposta de 

pregos da empresa vencedora, sendo que a ndo -bservancia destas condigdes, implicard na não 

aceitagio do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamagdo ou indenizag&o por parte da 

inadimplente. 

CLAUSULA NONA - DO RECEBIMENTO 

9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do objeto com as especificagdes do edital, proposta, da nota de 

empenho e do contrato, devendo ser feito por servidor do órgão gestor/drgdo participante do 

setor que procederd a conferéncia. 

9.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificagdo da 

qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do 6rgdo que procederd a 

conferéncia, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade estabelecidas 

foram atendidas nos termos contratuais, ser: defeitos ou imperfeicdes e, consequente 

aceitação das notas fiscais (“atesto” na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de 

desconformidade. 

9.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de en“rega só serdo examinados quando formulados 

até o prazo limite do item acima. 

; " ; ; . À 
9.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição 

e logística de fornecimento do objeto cotado. 

(À 72/ % 
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9.5. Devera tanto o recibo como o Termo de, Recebimento Definitivo ser apresentado sem 

rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito 

ou digitado, indicando inclusive o nimero da matricula, no caso de servidor, a data do 

recebimento, a especificagdo qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do 

recebimento; 

9.6. O descumprimento de qualquer das determinagdes constantes dos itens acima, sobretudo 

no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura inadimplemento contratual, 

ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuizo das sanções administrativas, civis e | 

criminais cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

10.2. Manter durante toda a execugdo contratual, em compatibilidade com as obrigagdes 

assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificacéo exigidas na licitação. 

10.3. Aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressdes 

limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal n? 14.133/2021, tomando-se por base o 

valor contratual. 

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da exe :ução do objeto, ndo podendo ser arguido para 

efeito de exclusdo ou redugdo de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 

fiscalizagdo ou acompanhar a execugdo contratual. 

10.5. Responder por todas as despesas diretas e i diretas que incidam ou venham a incidir sobre 

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salarios, previdéncia social, impostos, 

encargos sociais e outras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento 

das leis trabalhistas e especificas de acidentes > trabalho e legislagdo correlata, aplicaveis ao 

pessoal empregado na execugdo contratual. 

10.6. Prestar imediatamente as informagBes e o: esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela contratante, salvo quando implicarem em indagagdes de carater técnico, hipotese em que 

serdo respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 

defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pela 

Secretaria solicitante, contado da sua notificação 

reço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 -- Centr: — Limociro do Norte — Ceard — CEP: 62930-000 
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10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições du garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

perfodo oferecido em sua proposta de precos, observando o prazo minimo exigido pela 

Administragdo. 

10.9. Providenciar a substituigio de qualquer profissional envolvido na execugdo do objeto 

contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalizagdo da Contratante. 

10.10. Entregar o produto, onde o mesmo devera obedecer as exigéncias contidas nas 

especificagdes deste Termo de Referéncia, sem como todas e quaisquer normas ou 

regulamentagdes intrinsecas ao tipo de fornecin.2nto. 

10.11. É admissivel a fusão, cisão ou incorporagi™ da contratada com/em outra pessoa juridica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitagdo 

exigidos na licitagdo original; sejam mantidas as demais cldusulas e condições do contrato; não 

haja prejuizo à execugdo do objeto pactuado € haja a anuéncia expressa da Administragéo a 

continuidade do contrato. 

10.12, Entregar o produto licitado em conformidade com as especificagdes técnicas. Na entrega 

deverd ser fornecido manual e demais documenios pertinentes ao objeto licitado. 

10.13. Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com transporte e 

quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do produto, inclusive da mão de obra 

empregada. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕE:S DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execugdo do objeto a contratada através da emisséo da NOTA DE EMPENHO. 

11.2. Proporcionar & contratada todas as condi¢des necessarias ao pleno cumprimento das 

obrigagBes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n2 

14.133/2021. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, 

em decorréncia, solicitar providéncias da contratada, que atenderd ou justificara de imediato. 

11.4. Notificar a contratada de qualquer irreg ularidade decorrente da execugdo do objeto 

contratual. 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e ne st instrumento. 

26 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.wg/\\”»\/&}}/\ 

mz W W W% U 
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11.7. A Administragdo ndo respondera por quais(juer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execugdo do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACAO 

12.1. A execução contratual sera acompanhada pelo gestor e fiscalizada pelo Servidor indicado 

pela Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DASINFRACOES.ADMINISTRATIVASESANGOES 

13.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilicito na 

forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1¢ de abril de 2021, e especialmente quando: 

13.1.1. Deixar de entregar a documentagdo exizida para o certame ou ndo entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apds a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento de proposta quando exigivel; 

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregár a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no urazo estabelecido pela Administração; 

13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.2.9. Fraudar a licitação 

13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.2.10.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.2.10.2. Induzir deliberadamente a erro no j.lgamento; 

13.1.2.10.3. Apresentar amostra falsificada ou dxteriorada; 

13.1.2.10.4. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagdo; 

13.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no art.5¢ da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragdo poderá, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditório e ¢ ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sempre juíz , das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa; 

13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

inidoneidade para licitar ou contratar poderdo- ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a 

penalidade de multa. 

13.2.7. Na aplicação da sangdo de multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intim:ção. 

13.2.8. A sangdo de impedimento de licitar e contratar serd aplicada ao responsdvel em 

decorréncia das infragdes administrativas relac.>nadas nos termos do §42 do art. 156 da Lei 

n214.133, de 12 de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 

e impedird o responsavel de licitar e contratal no âmbito da Administragdo Publica direta e 

indireta do ente federativo a qual pertencer o 6rgdo ou entidade, pelo prazo méximo de3 

(trés)anos. 

13.2.9. Podera ser aplicada ao responsavel a sanção de declaragdo de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorréncia da pratica das infrações dispostas nos termos do § 52 do art. 156da 

Lei nº 14.133, de 12 de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que 

a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duragdo observard o prazo minimo de 3 

(trés) anos e maximo de6(seis) anos. [' 

13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 15.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadé. cia do direito & garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.2.11. A apuração de responsabilidades re acionadas às sanções descritas seguirá os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 12 de abril de 2023. 

13.2.12. O pagamento das multas ndo eximira a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil de rivadade perda se danos junto a contratante, decorrentes das infragdes 

porventura cometidas, inclusive pela inobservancia do disposto na Lei 13.709/2018(LGPD),na 

I 
” 

forma abaixo estipuladas: {(\\ 

13.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipStese de \ 

tratamento dedados pessoais sensiveis com o objetivo de obter vantagem econdmica, ou outra 

J \/\ 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpada CONTRATADA. — 1 | Q 

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 — Centro - Limoeiro do Norte — Ceará — CEP: 62930-000 

13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2.5. Amulta seré recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo maximo de 30(trint dias Uteis, a contar da comunicag&o oficial. 

13.2.6. As sangBes de adverténcia, impedim:nto de licitar e contratar e declaragdo de 
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13.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipétese de 

descumprimento da obrigagdo de zelo no tratimento dos dados pessoais da pessoa natural 

vinculada & CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 

especifico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

13.12.13. Nenhuma sanção serd aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditorio, na 

forma da lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. O contratado deve observar e fazer observer, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratagdo, o mais alto padrão de'stica durante todo o processo de licitagdo, de 

contratagdo e de execugdo do objeto contratual. 

Para os propósitos desta clausula, definem-se a: seguintes praticas: 

a) “PRATICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação e servidor público no processo de licitagdo ou 

na execugdo de contrato; 

b) “PRATICA FRAUDULENTA”: a falsificação ou omiss&o dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitagdo ou de execugéo de contrato; 

c) “PRATICA COLUSIVA”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representanles ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer pregos em niveis artificiais e ndo-cornpetitivos; 

d) “PRATICA COERCITIVA”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatério ou 

afetar a execugdo do contrato; 

) “PRATICA OBSTRUTIVA”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declaragBes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegac8es de pratica prevista, deste Edital; (ii) atos 

cuja intengdo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 

15.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste 

instrumento, na Lei Federal N2 14.133/2021 e en: outras disposições legais pertinentes, realizar, 

via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

W“ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

Endereço: Rua Cel. Antônio Joaquim, 2121 — Centr) - Limoeiro do Norte — Ceará -- CEP: 62930-000 
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16.1. A publicação resumida do presente contrato serd feita no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, que é condigdo indispensavel para sua eficicia, serd providenciada pela 

CONTRATANTE, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA RESCISAO 

17.1. Constituem motivos incondicionais para rescisdo do contrato as situagdes previstas no 

artigo 137, 138, e 139, da Lei Federal N2 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORGA MAIOR OUOMISSOS 

18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE'e a CONTRATADA ndo serdo responsabilizados 

por fatos comprovadamente decorrentes de 'zasos fortuitos, de força maior ou omissos, 

ocorréncias eventuais cuja solugdo se buscara mediante acordo interpartes. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSICOES FINAIS. 

19.1. A Administragdo da CONTRATANTE analisará, julgara e decidird, em cada caso, as questdes 

alusivas a incidentes que se fundamentem en: motivos de caso fortuito, de forga maior ou 

omissos. 

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE 

poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e 

fatos comissivos ou omissivos que se fundament2m naqueles motivos. 

Subcldusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serdo sempre tratadas com méxima 

cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderagdo, para que ato de mera e 

excepcional concessdo da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tdo-somente ao 

interesse publico, ndo seja interpretado como regra contratual. 

Subcldusula Terceira - Para assegurar rapida sclugdo as questGes geradas em face da perfeita 

execugdo do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e 

de imediato, qualquer alteragdo no enderego ou no telefone da empresa. 

Subcldusula Quarta - Quaisquer tolerancias eritre as partes ndo importardo em novagdo de 

qualquer uma das cldusulas ou condigBes estatuidas neste contrato, as quais permanecerdo 

integras. 

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Municipio de ., Estado do Ceara, para dirimir quaisquer 

questdes decorrentes da execugdo deste contrato, que ndo puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa. 

: Rua Cel. Antdnio Joaquim, 2121 — Centr> — Limoeiro do Norte — Ceard — CEP: 62930-000 
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E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 

Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 3 (trés) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vdo assinadas pelos 

representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

...................... -Ce, ....de nn de 202 

Nome do Ordenador de Despesas da Nome do Representante = 

SECRETARIA DE ........... NOME DA EMPRESA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 02. 

Nome: Nome: 

CPF/MF: “ CPF/MF 

W N 
) 
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L ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATI‘_;’A AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR —I 

(EM PAPEL TIMBRAVIDO DA LICITANTE) 

Local e data 

À 
Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de ... 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 

Prezados Senhores, S 

inscri b , por intermédio de seu a 
representante legal o(a) Sr(a) , portador (a) da Carteira de Identidade 
nº... e do CPF nº DECLARA, para fins do disposto no inciso 
VI do at. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de & ril de 2021, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 
de Outubro de 1999, que não emprega menc - de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e ndo emprega menor de 6 (dezesseis) anos. Ô 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

(DHATA) 

(NOME: Representante legal da empresa) 

(Observagdo: em caso afirmativo, assinalar a res:alva acima). 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

[
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T 

L ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO ÉVE CONDUTAÉTICAEANTICORRUPÇÃO 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO 

(NOME DA LICITANTE), declara para os devidos fins que como licitante observará e, 

eventualmente contratado observará e fará obs»rvar pelos fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, a prática do mais alt: padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

| - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação t2 servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) “pratica fraudulenta”: a falsificagdo ou omis:do dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitagdo ou de execugdo de contraty; 

c) “prética colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou pi:postos do 6rgdo licitador, visando estabelecer 

pregos em niveis artificiais e ndo-competitivos; 

d) “pratica coercitiva”: causar dano ou amearar causar dano, direta ou indiretamente, as 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatério ou 

afetar a execugdo do contrato; 

e) “prética obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, allerar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declaragdes falsas aos representantes do organumo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de pratica prevista, deste Edital; (i) atos cuja 

intencdo seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspe¢do. 

- Na hipétese de financiamento, parcial ou ir:egral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporé sangdo sobre uma empresa ou 

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegivel, ir iefinidamente ou por prazo determinado, para 

a outorga de contratos financiados pelo orgar-smo se, em qualquer momento, constatar o 

envolvimento da empresa, diretamente ou poi meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 

contrato financiado pelo organismo. 

Il - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para 

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 

em parte ou integralmente, por organismo finarceiro multilateral, mediante adiantamento ou 

reembolso, permitira que o organismo financeito e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do Contrato e todos os documentos, contas e registros 

relacionados à licitação e à execução do Contratu 

aa 8/ N 
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(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

( 7 W ¥ 
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ANEXO VIl - MODELO DE DECLARAÇÃO I‘;E AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAGCAO 

(nome/ razdo social) inscrita no CNPJ nº . 

intermédio de seu representante legal o{a) Sr{a) . 

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabiveis, inclusive as criminais, e sob 

as penas da lei, que toda documentagdo anexada ao Sistema de LicitagSes Eletronicas da 

................... , São auténticas. 

(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

ol " M 
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ANEXO VII! - MODELO DE DECLARAÇÍQDE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

(PAPEL TIMBRADO /0 PROPONENTE) 

DECLARAGAO 

(nome/razdo social) inscrita no CNPJ nº .. 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr{a) ... , portador(a) do CPF nº 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que se 

compromete a fornecer informações adlmonms, solicitadas pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela 

, como: laudos técnicos de andlises do produto, catalogos, e Secretaria de 

outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e 
instruir as decisões relativas ao julgamento. 

(Nome represnntante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

dul — 
&4 
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AN-E—X—O 1X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE iªlTENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E 
O DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERALIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome/razão social) , inscrita no CNPJ nº .. por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ..., portador(a) do CPF nº 

..., DECLARA, sob as sanções admlmstratlvas cablveus e sob as penas da lei, que 

atende aos requls:tos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei. 

{Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

(T 
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ANEXO X - MODELO DE DECLARAGAO DE QliE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 
CARGOS PARA PESSC:Z\ COM DEFICIÊNCIA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

DECLARAÇÃO 

(nome/razão social) . , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) , portador(a) do CPF nº 

.., DECLARA, sob as sanções administrativas cablvexs e sob as penas da lei, que 
cumpre as exigências de reserva de cargos pars pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdéncia Social, previstas em lei e em outras sormas específicas. 

(Nome represer-tante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO X! - MODELO DE DECLARACAQ D.li. QUE SUAS PROPOSTAS ECONOMICAS 
COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CU4FOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS 

(PAPEL TIMBRADO [1O PROPONENTE) 

DECLAF:AÇÃO 

inscrita no CNPJ nº 
intermédio de seu representante legal o(a) Sria) . ., portador(a) do CPF nº 

, DECLARA, sob as sangdes administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que 
suas propostas econdmicas compreendem a irtegralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de traball:o e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

(Nome repres:ntante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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